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             PROMULGAÇÃO DE PROJETO DE LEI LEGISLATIVO
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL-RS, no uso de suas atribuições legais, especificamente quanto ao disposto no art. 48, §§ 1º e 8º da Lei Orgânica Municipal, promulga o Projeto de Lei Legislativo nº 004, de 01 de junho de 2015, com a respectiva Emenda apresentada, aprovado na Sessão Ordinária de 03 de agosto de 2015, nos seguintes termos:
Art. 1°. O art. 7º, inciso I, da Lei nº 1646, de 18 de dezembro de 2006, passa a viger com a seguinte redação:

 Art. 7º. (...)

I – atestado ou certificado de frequência, inscrição ao encontro, seminário, congresso ou quaisquer outros, ou outro documento que certifique a presença do beneficiário no local do destino, conforme a solicitação prévia da diária, sendo obrigatória a apresentação dos comprovantes de passagens ou gastos com combustíveis, como também a apresentação dos gastos com pernoite em hotel ou similar, alimentação e táxi, com as respectivas Notas Fiscais ou Recibos.
A Emenda apresentada determina o que segue:

a) Fica suprimido o inciso II do art. 4º da Lei nº 1646.

b) O art. 7º, caput, da Lei em questão, passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 7º – A toda concessão de indenização de transporte e inscrição em curso ou evento, conforme a solicitação prévia da diária, corresponderá a uma prestação de contas, em prazo fixado de até cinco dias úteis do retorno ao Município, pelo beneficiário, constituindo-se processo onde deverá constar:”

c) No inciso I do art. 7º, fica suprimida a expressão “conforme a solicitação prévia da diária”.

d) O art. 9º, caput, da referida Lei, passa a viger com a seguinte redação:
“Art. 9º - A não utilização total dos valores requeridos para as indenizações de transporte, como passagens, gastos com combustíveis e táxi, em caso de concessão antecipada, e verificadas em processo de prestação de contas, ensejará a sua devolução.”

e) Acrescenta o parágrafo 5º ao art. 9º, nos seguintes termos:

(...)

“§ 5º - Quando o beneficiário, recebendo antecipadamente as diárias, não deslocar-se conforme solicitado em requerimento, os valores recebidos serão devolvidos aos cofres do Município, estornando-se a despesa realizada, para fins orçamentários.” 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Câmara Municipal de São Pedro do Sul-RS, 25 de agosto de 2015.
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